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INDICAÇÃO IN11 2545r2019

(Deputado EDUARDO PEDRusA)

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal
por intermédio da Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania, a construção de um
Centro de Atendimento ao Idoso -- CCI na
Região Administrativa do Recanto das Emas
-RAXV.

A Câmara Legislativa do Distrito Federal, nos termos do art. 143 do
seu Regimento Interno sugere ao Poder Executivo, a construção de um Centro
de Atendimento ao Idoso -- CCI na Região Administrativa do Recanto das
Emas -- RA XV.

JUSTIFICAÇÃO $ '

A população do Recanto das Emas, buscou este mandato parlamentar, para:
viabilizar formas alternativas de participação, ocupação e convívio do idoso com a$ir<
demais gerações, e sensibilizados com a demanda acionamos essa Secretaria para quQ::jJ
desenvolva gestão positiva acerca do tema. ã l

Em conformidade com o disposto no Estatuto do Idoso (Lei no l0.741, dé:
lo de outubro de 2003), mais especificamente em seu art. 3', IV observa-se a
obrigação do Poder Público de assegurar ao idoso, com absoluta prioridade. a
efetivação do direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, à cultura, ao
exporte, ao lazer, ao trabalho, à cidadania, à liberdade, à dignidade, ao respeito e
à convivência familiar e comunitária.
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Por todo o exposto contamos com o apoio dos ilustres pares na aprovação
desta presente proposição.

Sala das Sessões em de 2019
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[:] CEOF (art. 64/RICLDF)

12ã. CAS (art. 65/RiCLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

1::] CAF (art. 68/RlcLDr)

1:] CESC (art. 69/RICLDF)

[:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:] CDESCTMAT(art. 69-B/RiCLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[:lCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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